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TOTAL DOS ENCARGOS ( U ) = (A+B+C+D) I ll,lt't" IRS 1.535,14

II
II
II

III
III

R$ Mensal

19 - Incidência dos encargos do Grupo "4" sobre o Grupo "8" 8,61o/o 180,28

TOTAL 8'6lYo R$ 180J2

VALOR DA MrIO-DE-OBRA (Mão-de-ObraVSalários + Encargos Sociais) I R$ 3.629,'14

III - INSUMOS R$ Mensal

0l - Uniformes 30,00

02- ValeTranspoÍe 226,36

03 -Vale Alimentação ( 22 vales x R$ 12,50 - l0o/o)

04 - Seguro de Vida em Grupo 7,00

05 - Exames médicos - AdmssionaiíPeriodicos 2s,00

06 - EPI'S - Eqúpamentos de Proteção Indiüdual 41,00

07 . BENEFiCIO AO TRABALHADOR. CLÁUSULA 14' . CCT.2O2O SEAC/SE. 30,00

VALOR TOTAL DOS INSUMOS ( III ) R$ 359"36

IV. DEMAIS COMPONENTES (BDT) oÂ R$ Mensel

0l - Despesas Indiretas 2,2000vo 87,75

02 - Despesas Administrativas 2,00000/o 79,77

03 - Lucro 2,0000o/o 79,77

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDI) ( Iv ) 6,,2000y, R§ 247,,29

V. TRIBUTOS Y. R$ Mensal

0l - ISSQS (local do serviço) 5,00% 231,U

02 - COFINS (legislação) 3,000/o 139,1I

03 - PIS (legislação) 0,650/o 30,14

VÀLOR TOTAL DOS TRIBUTOS ( V ) 8,65V" R$ 401,D

vI - VALOR MENSAL DO SERVIÇO (I + ll + m + Iv + v)

VALOR UNITÀRIO.HO

ag.limp.D
PRIMAZI,À 2920.íix )ô

R§ 4.636,47

R§ 2314,44
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solrcrTAÇÃo »u ORÇAMENTO -2020

ANEXO II
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

PLANILHA ''D''
CATf,GORIA: AGENTES DE LIMPEZA

QUANTIDADE DE POSTOS: )

REGIMf,: (8 Horas/Dia de segunda â sexta-feira), 44 HRS. SEMÂNAIS

I. MÃO-Df,-OBRA/SALÁRIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário RS Mensal

Satírio da Categoúa 2 100,00% 1.047,00 2.094,00

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE S/ SAL. MIN 2 20,00% 209,00 418,00

TOTAL ( I ) R$ 2.512,00

II - ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO ''A'' v" R$ Mcnsal

0l - INSS - Previdência Social 20,ooo/o 502,40

02 - SESI-SESC 1,50o/o 37,68

03. SENAI.SENAC |,0OYo 25,t2

04 - INCRA 0,200/o 5,02

05 - Salirio Educação 25OYo 62,80

06. FGTS 8,000/o 200,96

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/Sat/INSS 3,00vo 75,36

08. SEBRAE 0,600/o 15,07

TOTAL DO GRUPO 'IAII 36,80% RS 924,42

GRUPO ''B'' R$ Mcnsal

09 - Férias 1l,l lo/o 279.08

10 - Auxílio Doença 1,390/o 34,92

I I - Licença Maternidad€,/Patemidade 0,020/o 0,50

12 - Faltas Legais 0,280/o 7,03

l3 - Acidente de Trabalho 0,330/o 8,?9

14 - Aüso Préüo |,94o/o 48,73

15 - 13' Salárrio 8,330/o 209,25

TOTAL DO GRUPO IIBII 23,40o/" R$ 587,81

GRUPO ''C" o R$ Mensal

16 - Aviso Préüo Indenizado o,420/" 10,5 5

em Grupo 0,08% 2,01

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,00o/o 100,48

TOTAL DO GRUPO ''C" 4,50yo R§ 113,04

ag.limp. C lNS.l PRll\IAZA mm.isx.xb1n
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TOTALDOSENCARGOS(II)=(A+B+C+D) | 73,31% lR$ 1.841,5E

rIIII
cllP', 13.6903ra/@r.2r

GRUPO ''D'' oÂ R$ Mensal

19 - Incidência dos encargos do Grupo "4" sobrÊ o Grupo "8" 8,6lYo 216,27

TOTAL DO GRUPO "DI' 8,61"/. RS 21631

VALOR DA MÃO'DE-OBRÀ (Mão-de-ObraVSalá,rios + EncaÍBos Sociais) I R$ 4.353,58

III - INSUMOS RS Mensal

OI - UNIFORMES 24,00

02- Vale-Transportê - urbano 226,36

03 - Vale Alimentação 495,00

04 - Seguro de Vida ern Grupo 7,00

05 - Exames medicos - AdmssionaiíPeríodicos 25,00

06 - EPIS - Equipamentos de Proteção Indiüdual 41,00

ói - seNrrÍcro Ao TRABALHADoR - cLÁusuLA 14" - ccr-2020 sEAC/sE. 30,00

VALOR TOTAL DOS INSUMOS ( III ) RS 848J6

IV. DEMAIS COMPONENTES (BDT) R§ Mensal

0l - Despesas Indiretas 2,20000/o rt4,44

02 - Despesas Administrativas 2,00000/o 104.04

03 - Lucro 2,00000/o 104.04

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONf,,NTES (BDI) ( Iv ) 6,2000v. RS 322,52

V - TRIBUTOS v" R$ Mensal

0l - ISSQS (local do serviço) 5,O0o/o 302,38

02 - COFINS (legislação) 3,000/o 181.43

03 - PIS (legislação) 0,650/o 39,31

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS ( V ) 8,65o/" RS s23,12

!,I . VALOR MENSAL DO SERVIÇO (I + tr + III + IV +

ag.limp. c. lNS.l PRIMÂZl,A 2020.xl6x.tls
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ANEXO III
rLANTLHA DE cusros B ronM,c,ÇÃo DE PREÇos

PLANILHA ''D''
CATEGORTA: AGENTES DE LIMPEZA

QUANTIDADE DE POSTOS: 26

REGIME: (8 Horas/Dia de segunda a sexta-feira)' 44 HRS. SEMANAIS

r - mÁo-oe-onnrrsa,lÁmos
Componente Qtde. Percentual R§ Unitário RS Mensal

Salário da Categoria 26 100.00% 1.047,00 27.222,00

ADICIONAL DE PEzuCULOSIDADE ')^ 30,000/o 314,10 8.166,60

TOTAL ( r ) R$ 3s.388,60

TI. f,NCARGOS SOCIAIS

% R$ Mensal

0l - INSS - Previdência Social 20,00o/o 7.077,72

02. SESI.SESC 1,500/o 530,83

03 . SENAI-SENAC 1.00% 353,89

04 .INCRA 0,200/o 70,78

05 - Salário Educação 2,sOYo 884.72

06 . FGTS 8,000/o 2.831,09

07 - SeguÍo contra Acidente de TrÚalho/SaíTNSS 3.00% 1.061,66

08. SEBRAE 0,600/o 212,33

TOTAL DO GRUPO ''4" 36,80% R$ 13.023,00

GRUPO I'Brr R§ lVlensal

09 - Ferias lt,t to/o 3.931,56

l0 - Au-xílio Doença 1,390/o 491,90

I I - Licença Maternidade/Paternidade 0,020/o 7,08

12 - Faltas Legais 0,280/o 99,09

13 - Acidente de Trabalho 0,33vo I16,78

14 - Aüso Préúo 1,94o/o 646,77

l5 - 13' SaLârio 8,330/o 2.947,87

TOTAL DO GRUPO "8" 23,40Y. R$ 8.2E0,93

"Â R$ Menssl

16 - Aviso Previo Indenizado 0,420/o 148,63

em Grupo 0,08% 28,31

l8 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (Indenização Complementar) 4,000/o 1.415,54

TOTAL DO GRUPO "C'' 4,SOoÂ R$ 1.592,49

.g.limp.c.PERl.
PRIMAZIA 2020.xlsx is1t2
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TOTALDOSENCARGOS(II)=(A+B+C+D) | 73,31% lR$ 25.943,81
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R$ Mensel

19 - Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "B" 8,61o/o 3.047,34

TOTAL DO GR 8,61v, R$ 3.047J8

VALOR DA MÃO-DE-OBRA (Mão-de-ObraVSalários + EncaÍgos Sociais) I R$ 61.33241

III - INSUMOS R$ Mensal

OI . UNIFORMES 0 92,00

02- Vale-Transporte - uÍbano 2.942,68

03 - Alimentação ( 22 vales x RS 12,50 - l0o/o) 6.435,00

04 - Seguro de Vida em Grupo 91,00

05 - Exames medicos - AdmssionaiVPeríodicos 78,00

06 - EPI'S - Equipamentos de Proteção lndiüdual 169,00

ú - ssr.{srÍclo Ao rRÂBALHADoR - cLÁusuLA 14' - ccr-2020 sEAC/sE. 390.00

VALOR TOTAL DOS INSUMOS ( III ) RS 10.197,68

IV. DEMAIS COMPONENTES (BDI) v" RS Mensal

0l - Despesas Indiretas 2,20OOo/o 1.573,66

02 - Despesas Administrativas 2,00000/o 1.430,60

03 - Lucro 2,0000o/o 1.430,60

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDI) ( Iv ) 6,2000v" R$ 4.434,87

V. TRIBUTOS Yo RS Mensal

0l - ISSQS (local do serviço) 5,000/o 4.157,91

02 - COFINS (legislação) 3,000/o 2.494,74

03 - PIS (legislação) 0,650/o 540,53

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS ( V ) 8,65"/o R$ 7.193,1E

vr - VALOR Mf,NSAL DO SER!',IÇO (I + II + III + Iv + V) R$ E3.l5E,l3

ffis R$ 3.198J9

.g-liÍnp C.PERl. PRIMAZIA 2O2O )d3r.)ê2t2



ENVELOPE PROPOSTA DE PREçOS
FUN RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE
RUA DR. CANUTO GARCIA MORENO, S/N, CONIUNTO MEDICI I, BAIRRO LI]ZIA,
AMCAIU - SERGIPE - CEp: 49048-100

CNPf : tA 3ZL.q7 4 / O0Ot-99

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÂO DE SERYIÇO DE LIMÍ'EZA E
CONSERVAçÂO, COM DEDICAÇÃO DE T'AAO DE OBRA EXCLUSIVA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE MEDIDAS SOCIOEDUCATTVAS
ICASE I, CASE II, CENAM, USIP, CASEM E UNIFEM) E UNIDADE PROTETIVA
(CEMEC) OPEMCIONALIZADAS PELA FUNDAÇÃO nrruescER DO ESTADO DE
SERGIPE, BEM COMO SUA SEDE ADMINISTNATíVE E LAVANDERTA.
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FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

REF: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA

Em atendimento à solicitação encaminhada por v.sas., apresentamos nossa
preços, conforme abaixo:

proposta de

CARTA PROPOSTA

1) Preço Global: R$ 566.189,40 (euinhentos e sessenta e seis mil, cento e oitenta e
nove reais e quarenta centavos).

2) Preço Mensal: 94.364,90 (Noventa e quatro mil, trezentos e sessenta e quatro reais e
noventa centavos).

3) Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias corridos;

4) Declaramos que nos preços cotados estão inclusos todos os custos e despesas, tais
como fretes, seguros, tributos e outros que possam incidir sobre o objeto do
contrato, responsabilizando-nos por quaisquer erros ou omissões que possam se
apresentar na formação dos mesmos.

Aracaju-Se, 27 de Maio de2020.

Cotinguiba Construções e Serviços ltda - ME

cNPl 10.321.47 4 / OOO[-99

Rua Dom b*Ãt 27, carurgia, Aracaju/sergipe - cEp No 49.oss-23o - Tel 79 g*go-g2o7
cN PJ Í{o ro 32r.42 4 I oo0 1 -99 - E-mail : coti nguibaconstrucoes@yahoo.com

''. 
j.



PLANILHA CONSOLIDADA

OBIETO CATEGORIA
QUANT. DE

CARGO PREÇO UNITÁRIO PRECO TOTAL
01 AGENTE DE LIMPEZA 2 2.320,09 4.640,18

02 AGENTE DE LIMPEZA (COM
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE]

26 3.2L9,17 83.698,42

03 AGENTE DE LIMPEZA (COM
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE]

2 3.013,15 6.026,30

TOTAL DE CARGOS 30 94.364,90
VALOR GLOBAL 180 ICENTO E OITENTA) DIAS: 566.189

Aracaju-Se, 27 de Maio de 2020.

Rua Dom Bocrco,27t Cirurgia, Aracaju/Sergapê - CEP t{o 49.055-230 - Tel 19 9999O-gZOl
CN PJ No 10.321.47 4 I O00 1-99 - E-mail : cotinguibaconstrucoes@yahoo.com

il@
Cotinguiba Construções e Serviços Ltda - ME

cNPl 10.321.47 4l OOOI-99

ffiffirWm.ff



PTANILHA DE CUSTO

Cateqoria AGENTE DE LIMPEZA

Quantidade 2

Regime 30H Semanais

SAúRIO
Componente Valor Mensal

Salário 1.047,00
Total fl) 7.047,00

II - ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A"
Encargos o/o Valor Mensal
01- Previdência Social 20,00 209,40
O2-SESI-SESC 1,50 1.5,77

O3-SENAI-SENAC 1,00 10,47
04.INCRA 0,20 2,09
05-Salário Educação 2,50 26,L8
O6-FGTS 8,00 83,76
07-Riscos Ambientais de trabalho 3,00 3L,41
OB-SEBRAE 0,60 6,28
TOTAL DO GRUPO "A" 36,80 385,30

GRUPO "8"
Encargos o/o Valor Mensal
09- Férias 11,11 716,32
10-Auxilio DoenÇa 1,39 14,55
1 1-Licença Paternidade 0,02 0,21
12-Faltas Legais 0,28 2,93
13-Acidente de trabalho 0,33 3,46
14-Aviso Prévio de Trabalho L,94 20,37
15-13s Salário 8,33 87,22
TOTAL DO GRUPO ''8" 23,40 245,00

GRUPO "C"

Encargos o/o Valor Mensal
1 6-Aviso Prévio Indenizado 0,42 4,40
1 7-lndenizacão Adicional 0,08 0,84
18-lndenização Complementar 4,00 41_,88

TOTAL DO GRUPO "C" 4,50 47.L2
GRUPO "D"

Encargos o/o Valor Mensal

16- Incidência Cumulativa do Grupo "A"
Sobre o gruDo "8" 8,6\ 90,15
TOTAL DO GRUPO "D'' 8,61 90,15

@
Rua Dom Bosco, 27, Cirurgia, Aracaju/Sergipe - CEP No 49.OSS-230 - Tel 79 9999O-3ZO7

CN PJ No 10.321,47 4 I O00 1-99 - E-mail : coü nguibaconstrucoes@yahoo.com



TOTAL GRUPOS A, B, C e D fll 73,31 767
III - INSUMOS

Insumos Valor Mensal
Uniformes 35,83
Vale Transporte 176,00
Equipamentos de Proteção Individual 17,44
Auxílio Alimentação
Outros

TOTAL INSUMOS [rrr) 228,87
IV- BDI

BDI o/o Valor Mensal
Despesas Indiretas 1,50 30,65
Taxa de Administração 1,25 25,54
Lucro L,75 35,76
TOTAL DE BDI TI\O 4,50 97,95

V- TRIBUTOS
Tributos o/o Valor Mensal
ISS 5,00 106,77
PIS 3,00 64,06
COFINS 0,65 13,88
TOTAL DE TRIBUTOD T\N 8,65 LB4,7L

vr - PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS
TOTAL fl+ll+lll+lV+V) 2.320,09

Aracaju-Se, 27 de Maio de 202A.

Rua Dom 8o*o, 27, Cirurgia, Aracaju/Sergipê - CEP No 49.OSS-23O - Tel 79 9*)9O-32O7
CN PJ I{o 10.321.47 4 I O0O1-99 - E-mail : cotingui baconstrucoes@yahoo.com

Âffi
Cotinguiba Construções e Serviços Ltda - ME

CNPJ 10.32 1.47 4 I OOOI-99
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PTANILHA DE CUSTO

Categoria
AGENTE DE LIMPEZA ICOM

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE]

Quantidade 26
Regime 44H Semanais

selÁruo
Componente Valor Mensal

Salário 7.047,00
Adicional de Periculosidade [300/o) 374,10

Total fl) 1.361,10
II - ENCARGOS SOCIA IS

GRUPO ''A"
Encargos o/o Valor Mensal
01- Previdência Social 20,00 272,22
O2-SESI.SESC 1,50 20,42
O3-SENAI-SENAC 1,00 13,67
04-INCRA 0,20 2,72
05-Salário Educação 2,50 34,03
O6-FGTS 8,00 1OB,B9
07-Riscos Ambientais de trabalho 3,00 40,83
OB-SEBRAE 0,60 8,77
TOTAL DO GRUPO "A" 36,80 500,88

GRUPO "B"
Encargos o/o Valor Mensal
09- Férias 17,7t 1.5r,22

1!4r-iUo noença 7,39 18,92
1 1-Licença Paternidade 0,02 0,27
12-Faltas Legais 0,28 3,81
13-Acidente de trabalho 0,33 4,49
14-Aviso Prévio de Trabalho L,94 26,41
15-134 Salário 8,33 113,38
TOTAL DO GRUPO "8" 23,40 318,50

GRUPO "C"

Encargos o/o Valor Mensal
16-Aviso Prévio Indenizado 0,42 5,72
1 7-l ndenização Adicional 0,08 1,09
1B-lndenização Complementar 4,00 54,44
TOTAL DO GRUPO ''C'' 4,50 67,25

GRUPO "D''
Encargos o/o Valor Mensal
16- Incidência Cumulativa do Grupo "A" Sobre o grupo
I'8tr

B,6r t17,t9
TOTAL DO GRUPO "D' 8,67 717,79

Rua Dom Boxo,27, cirurgia, Aracaju/sergipe - cEp No 49,oss-230 - Tel 79 ggggo-32o1
CN PJ N o LO.321.47 4 I O0O 1-99 - E-ma i I : cotingu i baconstrucoes@yahoo.com



TOTAL GRUPOS A, B, C e D fll 73,31 997.82
III - INSUMOS

Insumos Valor Mensal
Uniformes 35,83
Vale Transporte L76,00
Equipamentos de ProteÇão Individual \7,04
Auxílio Alimentação 247,50
Outros

TOTAL INSUMOS [III) 476,37
IV- BDI

BDI o/o Valor Mensal
Despesas Indiretas 1,50 42,53
Taxa de Administracão 1,25 35,44
Lucro 1,75 49,62

TOTAL DE BDI íI\4 4,50 L27,59
V. TRIBUTOS

Tributos o/o Valor Mensal

ISS 5,00 748.14

PIS 3,00 BB,B9

COFINS 0,65 19,26

TOTAL DE TRIBUTOD T\4 8,65 256,29

VI - PRECO TOTAL DOS SERVIÇOS

TOTAL fl+ll+lll+lV+V) 3.219,L7

WIWm.ff

Aracaju-Se, 27 deMaio de2020.

Rua Dom 8,o*,o, 27 , Cirurgia, Aracaju/Sergipe - CEP No 49.055'230 - Tel 79 99çr9O-32O7
CN PJ No 10.321,47 4 I OOO 1-99 - E-mail : coti nguibaconstrucoes@yahoo.com

@
Cotinguiba Construções e Serviços Ltda - ME

CNPJ 10.321.47 4 I OOOT-99



Categoria
AGENTE DE LIMPEZA (COM

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE]

Quantidade 2
Regime 44H Semanais

SAúRIO
Componente Valor Unitário Mensal

Salário 1'047,00
Adicional de Insalubridade [20%) 209,40

Total0) 1,.256,40
II - ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A"
Encargos o/o Valor Mensal
01- Previdência Social 20,00 7,57,28
O2-SESI-SESC 1,50 18,85
O3-SENAI-SENAC 1,00 72,56
04.INCRA 0,20 2,57
05-Salário Educação 2,50 37.4r
O6-FGTS 8,00 100,51
07-Riscos Ambientais de trabalho 3,00 37,69
O8-SEBRAE 0,60 7,54
TOTAL DO GRUPO ''A" 36,80 462,36

GRUPO ''B''

Encargos o/o Valor Mensal
09- Férias l\,11 L39,59
10-Auxilio DoenÇa 7,39 17,46
1 1-Licença Paternidade 0,02 0,25
12-Faltas Legais 0,28 3,52
13-Acidente de trabalho 0,33 4,15
14-Aviso Prévio de Trabalho 7,94 24,37
15-13e Salário 8,33 104,66
TOTAL DO GRUPO ''8" 23,40 294,00

GRUPO "C"

Encargos o/o Valor Mensal
16-Aviso Prévio Indenizado 0,42 5,28
1 7-lndenização Adicional 0,08 1",01

1 B-lndenização Complementar 4,00 50,26
TOTAL DO GRUPO "C" 4,50 56,54

GRUPO " )"

Encargos o/o Valor Mensal
16- Incidência Cumulativa do Grupo "4"
Sobre o grupo "8" B,6L 1OB,1B
TOTAL DO GRUPO "D" 8,67 1OB,1B

PLANITHA DE CUSTO

Rua Dom Bosco,27, cirurgia, Aracaju/sergipe - cEp No 49.oss-230 -Tel 79 ggggo-gzol
cNPJ No ro.32r.47 4 I o00l-99 - E-mail: cotinguibaconstrucoes@yahoo.com

ffiffiffitffit$ffirlu.ü



TOTAL GRUPOS A, B, C e D fll 73,37 921,07
III - INSUMOS

Insumos Valor Mensal
Uniformes 35,83
Vale Transporte L76,00
Equipamentos de Proteção Individual 17,04
Auxílio Alimentação 247,50
Outros

TOTAL INSUMOS [III) 476,37
IV- BDI

BDI o/o Valor Mensal
Despesas Indiretas 1,50 39,81
Taxa de Administração 1,25 33,17
Lucro L,75 46,44
TOTAL DE BDI TI\O 4,50 719,42

V- TRIBUTOS
Tributos o/o Valor Mensal
ISS 5,00 738,66
PIS 3,00 83,20
COFINS 0,65 18,03
TOTAL DE TRIBUTOS t\n 8,65 239,89

vr - PREÇO TOTAr DOS SERVTCOS

TOTAL fl+ll+lll+lV+V) 3.013,15

Aracaju-Se, 27 de Maio de 2020.

Rua Dom Box.o,27, Cirurgia, Aracaju/Sergipe - CEp No 49.OSS-230 -Tel Zg 99990-3207
CN PJ No 10.321.47 4 I OOOf -99 - E-mail : coti nguibaconstrucoes@yahoo.com

tr
Cotinguiba Construções e Serviços Ltda - ME

cNPl 10.32 1.47 4 / OOO1-99

MIffim.x



ESTADO DE SERGIPE
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE 

Página 1 de 1

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

ESPECIFICAÇÃO
VALOR MENSAL 

R&M 
CONSTRUÇÕES

VALOR MENSAL J. 
SIQUEIRA

VALOR MENSAL
JVL 

CONSTRUÇÕES

VALOR MENSAL
MARAZUL

VALOR MENSAL
FRAN 

CONSTRUÇÕES

VALOR MENSAL
PRIMAZIA

VALOR 
MENSAL

COTINGUIBA 
CONSTRUÇÕES

Dispensa  de  Licitação  em  caráter  emergencial  objetivando 

contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviço  de 

limpeza e conservação,  com dedicação de mão de obra exclusiva, 

para  atender  as  necessidades  das  Unidades  de  Medidas 

Socioeducativas  (CASE  I,  CASE  II,  CENAM,  USIP,  CASEM  e 

UNIFEM)  e  Unidade  Protetiva  (CEMEC)  operacionalizadas  pela 

Fundação  Renascer  do  Estado  de  Sergipe,  bem  como  sua  sede 

administrativa e lavanderia. Processo nº 024.202.00337/2020-8

R$ 90.980,45 R$ 91.008,69 R$ 91.085,27 R$ 91.174,72 R$ 91.862,74 R$ 93.842,59 R$ 94.364,90

Aracaju, 28 de Maio de 2020

Said  Schoucair
Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I  
Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: (79) 3219-2160 / 2118

E-Doc* -  Documento Virtual conforme Decreto nº 40.394/2019



Govemo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência Social e do Trabalho
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROCESSO N" 024.2 02.00337 t2020-8

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EMPECIALIZADA EM

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SEDE

ADMINISTRATIVA E UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS DO ESTADO

A Diretoria Administrativa e Financeira

Senhor Diretor:

Atendendo a solicitando de Vossa Senhoria, e visando assegurar a despesa de

ordem continuada (serviço essencial) com a contratação de empresa especializada de

serviço de limpeza e conservaçáo, para suprir as da sede administrativa e

unidades de atendimento socioeducativo da F Sergipe,

encaminhamo s abaixo a C lassificação Orçamentária

Aracaju, de2020

CRISTIANE CAET,f,NO
Coordenado.uldu ASPLAN

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂ.1, conjunto Médici I, Bairro Luzia,Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160 IFAX (79)3219-21l8 E-mail:

.Yffi

CL,4SSIFICAÇAO
FUNCIONAL

PROJETO
ATIWDADE

FONTE DE
RECURSO

ELEMENTO DE
DESPESA

11.243.001I 0418 0130000000 33.9439



Govemo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado Inclusão, Assistência Social e do Trabalho
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

ESTTMATTVA DE TMPACTO ORçAMENTÁRrO 2020

Declaro, para os fins do disposto no inciso I do Art.l6 da Lei Complementar no l0l de 04 de

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro com a despesa pretendida sobre a Previsão de Repasse para o exercício 2020 que

ocorrerá através do Processo N" 024.202.0033712020-8, cujo objetivo é a contratação de

empresa especializada em serviço de limpeza e conservação, para suprir a sede

administrativa e unidades de atendimento socioeducativo da Fundação Renascer do Estado

de Sergipe.

lCX100%=0,0%
ROF

o lC - Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da Bespeea;
o VEC - Valor estimado da Contrata@o para o exersísio;

. ROF - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo ao elernorÉo de despesa.

lC = 90.980,45 X 100% = 1,1596

7.851.333,33 .

Aracaju, Sergipe 28 de maio de 2020

n
( \'W

cRtsnANà€lErA+o yrnÓurs MENEZES

Coordenadora da ASPLAN

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀ,1, conjunto Médici I, Baino Luzi4Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160 / FAX (79)3219-2118 E-mail: gabineterenascer@renascer.se.sov.br

rlEcLÂRAçÃO SOBRE EST| rUrÀTrVA DO r rlr PACTO ORçAI r E NTÁRIO-F| NANCÉ| RO



Consulta Execução Orçamentária http://igesp.sefaz. gov-se/sfi_fi n_ctb/PRManterExecucaoOrcamen...

&kffi
Quinta-Feira, 28 ds Maio dê ãrãl - í3:2't23 Y3989-Y02-p ico3p01

:: @C_zu9!pj!_(C) > Consulta Execução Orçamêntária

. . .r CRISTIAI'IE CAETA.IO MARQUES MENEZES Encerrar Sessão (q)

Consulta Execução Orçamentária
unidadêGestora, f;iõãõ:ãffi -

Gestão:

lnformaçÕes da Cálula

Esfera: T---f f--------l Q
Função: l-T"d* -
Sub-Função:

Programa de
Governo:

Fonte de Recu6o:

Nivêl OÍçemêntário:

Netureza de oespesa: f T"d"" -
Ordenação: lâÉL-=-
X Célula Orçamêntáriâ
:-: 1.24202.0A 1 22.0043.0 1 98.0000. 0'1 30000000.3. 3 90.00 00

t"\ 1.24202.11.243.0011.0417.0000.0130000000.3.3.90.00.00
::; 1.24202.11.243.0011.0417.0000.0130000000.4.4.90.00.00
:,:, 1.2420?.11.?43.001í.0418.0000.0130000000.3.3.90.00.00
t::'t.2420?.11.243.001 1.0422.0000.01 30000000.3.3.90.00.00
» 1.24202.11.243.001 1.0426.0000.01 30000000.4.4.90.00.00
f:1 1.24202.11.243.001 1.0426.0000.01 30000000.3.3.90.00.00

Registros 1-7de7

ExercÍcio: tr*t -

Unidadê Orçamentáila: f--l f-------__l Q

Resistros por pásina: Fããí §=!:ffitffiiili
Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa a Liquidar Crédito DisponÍvel

0,00 0,00 1.590.000.00
0,00 0,00 50.000.00
0,00 0,00 337.000,00

5.724.333.33
50.000,00
90.000.00
10.000.00

7.851.333,33

_J .l i

| - rooos -
f---l[-------l q códisodaAção: f-lf-----------l q
lõl3oooooool- q
e Categoria Econômica S Grupo de Despese § Modelidede de Aplic€çáo Elernento de Despesa , ltem de Gesto § Todos

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Dêtâlhar (h)

-(,ffi

lof I 281051202013:14



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

RANKING

Rua Dr. canuto Garcia Moreno sN, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe,
TEL.: (79) 3219-2t60



Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "Tassia Meline Silva Costa" <tassia.silva@)renascer.se.gov.br>

De: tassia.silva@renascer.se.gov.br

CCo:

Data:

Assunto:

Anexos:

"Larissa Costa Lemos " <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

vtabarros@hotmail.com, jsiqueiralicitacoes@yahoo.com, jvllicitacoes@yahoo.com, franlicitacoes@yahoo.com,
cotinguibaconstrucoes@yahoo.com, rmclicitacoes@yahoo. com

281051202016:29

Ranking de classificação

ranking- LIMPEZA.pdf (163 KB)

Prezado(a) Seúor(a),

Segue, classificação das Empresas referente ao processo para Contratação Emergencial de EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZAE CONSERVAÇÃO, com dedicação de mão
de obra exclusiva, para atender as necessidades das Unidades de Medidas Socioeducativas (CASE I, CASE II,
CENAM, USIR CASEM e UNIFEM) e Unidade Protetiva (CEMEC) operacionalizadas pela Fundação Renascer do
Estado de Sergipe, bem como sua sede administrativa e lavanderia.

Atenciosamente

Iássla Meline S. Cosúa.
Licitações e Contratos - RENÁSCER.
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SOLICITA
DOCUMENT

EMPR

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luziq Aracaju-Sergipe,

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

TEL.: (79) 3219-2160



Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "Tassia Meline Silva Costa" <tassia.silva@renascer.se.gov.br>

De: tassia.silva@renascer.se.gov.br

Para:

Data:

Assunto:

rmclicitacoes@yahoo. com

281051202016:33

Solicitação de documentação

Prezado Senhor,

Venho pelo presente, solicitar a documentação abaixo relacionada, da empresa R&M CONSTRUçÓES tendo em vista que a

mesma obteve menor preço no procedimento licitatório para contrataÇão de ernpresa especializada na prestação de serviço

de limpeza e conservação, com dedicaçáo de mão de obra exclusiva, para atender as necessidades das Unidades de

Medidas Socioeducativâs (CASE l, CASE ll, CENAM, USIP, CASEM e UNIFEM) e Unidade Protetiva CEMEC

operacionalizadas pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe, bem como, sua sede administrativa e lavanderia.

Documentação necessária:

Documentos dos sócios ou Representante Legal autenticados em cartório: RG, CPF e Comprovante de residência;

Declaração de que não emprega menores;
Certidões atualizadas;
Cópia autenticada do Contrato Social;
Conta bancária.

Atenciosamente,

Iássra Meline
SeÍor de Licitações e Contratos - RENASCER



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

DOCUMENTAÇÃO

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N,
TEL.: (79) 3219-2160



coNsrRUçõEs E flERWçOS LTDA
Rua Terêncío Sampaio, No 532 - Bairro Grageru - CEP 49025-700 - Aracaju - SE

CNPJ No 37.027.55010001-04 - Telefone 11o (79) 988787858 - E-MAIL rmclicítacoes@yahoo.com

À

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Comissão de Licitações

Ref. Dispensa de Licitação Emeroencial - Limpeza e Conservação

A signatária declara, sob as penas da rescisão do futuro contrato, para os devidos fins requeridos

no inciso )C(XIII, do art. 7o da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no art. 10

da Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados menores

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menores de 16

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos'

Aracaju-SE, 28 de Maio de 2020.

Sócio Gerente

cPF 502.220.405-30

R & M Construções e Seruiços Ltda

t

.:
I



MINISÍÉRIO DA FAZENOA
Sêcretâria da Recêita Federal do Brasil
PÍocuradoria-GeÍâl dá Fazendâ Nacional

CERÍDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERÂIS E À OíVIDA ATIVA
OA UMÃO

Nome: REi, CONSÍRUCOES E SERVICOS LTOA
CNPJ: 37.027.550/000í {4

Ressalvado o direito de a Fâzendâ Nacional cobÉr e inscreveí quarsqler dívidas de
responsebilidade do sujeito passivo acrma identificâdo qúe viêrêm e ser epuredas, é certificado que
náo @nstam pendêncras em sêu nome, relativas a cÍéditos tributários administrados pela Secretada
da Receita Federal do Brâsil (RFB) e a inscÍrÉes em Dívida Aüvâ dâ União (DAU) junlo à
Procuradoria-GeÍal da Fazendã Nâcionâl (PGFN).

Estâ cenidão ê válida para o estatreleamento mâtriz ê suas fliais e, no caso de êntê fedêratvo. parê
todos os órgãos e funclos públicos de administraÉo dirêta a ele vinculados. Referêse à siluaÉo do
sujêito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange inclusive as contribuiÉes sooa§ previstas
nas álínêas 'a' a 'd' do perágrafo único do art. 11 de Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo deste certidáo está condicionâdâ à verifcaÉo de suâ âutênticidade na lntemet, nos
endereços <http://rb.govbÊ ou <http:/ 

^/wupgfn.govbP.

Cerbdáo emitide gÍatuitamenle com bese na Portâriâ Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de210D014.
Emitida às 07:57:39 do dià 2910512020 <ho? e dala de Brasilia>.
Válida alé 2511112020.
Código de controle da certidáo: AE2B.95D5'AEíE.,|E9F
QualqueÍ rasuÉ ou emenda invalidará êste documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 37.027.550/0001-04

RAZãO SOCiA!: R E M CONSTRUCOES ESERVICOS LTDÂ

Endereço: R TERENCIo SAMPAIo 532 / GRAGERU / ARACAJU / sE / 49025-700

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2610 51 2O2O a 2a / 06/ 2O2O

Certificação Número: 2020052601400801975904

Informação obtida em 29/05/2020 07:59:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE OÉSTTOS TR,ABALHISTAS

Nome: R&M CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37.027 .550/ 0001-04
Certidão n' : l2320344/ZOzO
Expedição: 29/05/2020, às o8:00:45
Validade. 24/tt/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R&M CONSTRUCOES E SERVICOS LTDÀ (ldÀTRIz E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 37.027.550/0001-04, NÃo CoNSTA do Battco

Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa no 1-470/ZO]-1 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados atê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Traba]ho na

Internet (http : / /www - tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuiLamente

TNFORMÀçÃO rUponrÀrfltE
Do Banco Nacional de Deved.ores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatóri-a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb]ico do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia'

Düv j.iia.aj e sijqesilõe§:
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SECRXTÀT.IA DE ESTADO DA FÂZENDA DE SERGIPE

Certidão Nêgâtiyâ dê Débitos Estaduais N.225t2412O2O

ldentiticação do Contribuinte:37.O27.55O/oOO1-O4
Contribuinte não inscÍito no cadastro de SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa lurídica
37.027.5'5,O(OOO1-O4 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas, O portador do documento
37.o27,5501OOO1-O4 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de l5lOz/2OOL, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em 29lO5l2O2O O8:O4:15, válida até 2A10612020 e deve ser conferida nâ Internet no
endereço ffi.sefaz.se.gov.br pelo ôgente recebedo.

Aracaju, 29 de Maio de 2020

Autenticação:202m52982\ 19í G

Copyright O 2002 - Secretaria de Estado dô Fazenda de Sergipê
Av. TancÉdo Nevs, s/n - Centrc AdministÉtivo Augusto FÉnco

Cep 490a0-900 - Amcaju/SE - (oxx79) 216-7000



$ECRtrTAR.IÂ DE E§T/\PO DA TÂZENDÂ DE SERGIPE

Declaração dc Recolhimento do ICIIS N. 225125/2O2O

tdcntificâção do Contribuintê:37,o27.550/oOO1-o4
contribuinte não inscrito no cadastro de SEnGIPE

Declaramos que, de acordo com as informações constantes nos nossos arquivos, o portador do Cadastro de Pessoa

)urídica 37.O27.55O/OOO1-Í,4 está Íegular com os Íecolhimentos de ICMS, ficando, porém ressalvada à Fazenda
pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser ôpuradas. O portador do documento
37,O27.5501O0,O1-O4 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria No.790 de29/O5/ZO0[, válida por 30 (trinta) dias a partir da
emissãô.

Declaração emitida em agtoSl2O2O O8:O5:O4, válida até 2A10612020 e deve ser conferida na Internet no

endereço ww,sefaz,sê.gov'br pelo agente recebedon

Aracaju, 29 dê Maio de 2020

Autenticação:202oo5298zl\r9lx

Copyright O 2002 - Secretaria de Esbdo da Fazenda de Sergipê
Av. TancEdo Neves, s/n - Cento AdministÊtivo Augusto FÉnco

Cep 49080-900 - ÀEca.,u/SE - (oxx79) 216-7000



Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NNCATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 0B de Maio de 2020
Ne. 2020002790L2

CNPJ: 37 .027 .550/000 1 -04

conrribuinte:R&M CoNSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o

direito dã Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as

ãi"iaàr que venham a ser apuradas, CnnfiftCAMOS para fins de direito que, mandando

rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do

contribuinte em apreço.

Esta certidão será váIida até 06/08/2020

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço : https : /lfazenda. aracaj u'se. gov.br

Código de Autenticidade: IJ.0089.0022.CC.O44C

certidão emitida com base na Portaria 0212007 de 2810612007
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ESTADO DE SERGIPE
PODER JUOICIÁRIO

CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARÀCAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaiu-SE

CERTIDÃO NEOATIVA

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distÍibuiÉo dos 10 e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÂO DE FALÊNCIA, CONCORDATA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distíbuída e que esteja em andamento, contra a firma acima idêntificada-

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 6Ll2006, de29/f!2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsôbilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou dêstinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustlça do Estado de Sergipe - www.tjse.jus.br - no menu -Seruiços - Certidão On

Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Dados do Solícitante -'
R,âTâO SOCiAII R& M CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

Nomê Fantasia: R & M CONSTRUÇÕES E SERVIçOS Natureza Certidãor Falência, Concordata, RecuperaÇão ludicial e Extra-ludicral

Domicílio; Aracaju Tipo de luridica 137.027.550/0001-04
Pessoa/CPF/CÍ{Pr:

Dâta dâ Emissâo: 29105/2020 08:08 Datâ dê Validade: * 2A/A61202A *
llo da ceÉidâo: * OOo2224876 * l{o da Autenticidader * 4360199638 *

T
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
CoRREGEDORTA-GERAL DA J USTIçA

CERTIDÃO . CAPTTAL

Certidão No: 7045

Certifico para os devidos fins, que a certidão expedida pelo sistema denominado "CERTIDÓES ON LlNE", disponibilizada no

site www.tjse.jus.br, abrange todos os processos distribuídos e em andamento (excluídos apenas aqueles relativos à

infância e juventude) e posõui a mesma validade das exaradas por um dos Setores de Distribuição ou Secretaria Judicial

deste Estado, nos termos do artigo 2o da Resolução no 61/2006 do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe'

Certifico ainda, que, na Comarca ãe Aracaju, a distribuiçáo de tÍtulos e outros documentos de dÍvida para fins de protesto é

da Competência'do Cartório do 2o Ofício, mas a lavratura dos protestos é da competência dos CartÓrios do 3o e 5o Ofícios

Certifico, também, que compete ao Cartório do 40 Ofício registrar as interdições e tutelas decretadas pelos Juízos da

Comarca deAracaju, conforme dispoe o artigo 8o da Lei Complementar no 130/2006.

Aracaju, 2910512020 08:09:45

Observações:
a) A indicação do NOME e do CpF/CNPJ, bem como a escolha do TIPO de certidão judicial é de RESPONSABILIDADE

do solicitante, devendo o teor da certidão ser conferida pelo interessado e destinatário;

b) A VALIDADE desta Certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. ApÓs essa data será necessária a

emissão de uma nova certidão;
c) A AUTENTICIDADE desta certidão poderá ser confirmada no Portal da corregedoria-Geral da Justiça do Estado de

Serg ipe - www.tjse.j us. br/corregedoria, no men u : Serviços/Certidões;

O; Qualquer RASURA ou EMENDA invalidará este documento;

e) Certidão expedida GRATUITAMENTE através da lnternet'

praça Fausto Cardoso, 1,t2 - 2o AndaÍ - Centro - CEP 49010-930 - Aracaju - SE - Fone (79) 3226-3153 - Fax (79) 3226-3"156

E-mail: correg@tjse.jus.br - Site: www.tjse.jus.br/corregedoria
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Contrato Social de Constituição da Empresa:
R&M CONSTRUÇOES E SERV!ÇOS LTDA

ANTÔN|O ROGÉRlo MONTENEGRO DOS SANTOS, brasileiro, empresário,
separado iudicialmente, natural de Maceió/AL, data de nascimento 01/03/1969,
CPF ne 502.220.405-30, documento de identidade nq 803.423 SSP/SE, residente
e domiciliado na Rua Tenente Waldir dos Santos, ne 639, Apta 403, Baino
Farolândia, Aracaju/SE, CEP 49.030-720;

JOSÉ HENRTOUE TAVARES SANTOS, brasileiro, empresário, casado pelo
regime de comunhão parcial de bens, natural de Aracaiu/SE, data de nascimento
03/10/1970, CPF n0 601 .266.395-15, documento de identidade na 1.037.830
SSP/SE, residenie e domiciliado na RuaA (Lot. Bahamas), ne 240, Bairro Santos
Dumont, Aracaf u/SE, CEP 49.087 -47 3;

Resolvem de comum acordo constituir uma Sociedade de Responsabilidade
Ltda - LTDA, conforme cláusulas e condições a saber:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de R&M
coNsTRUÇÕES E SERV|çOS LTDA.

ParágraÍo Único - A sociedade tem como nome Íantasia R&M
CoNSTRUÇOES E SERVTçOS.

Cláusula Segunda - A sede da sociedade é na Rua Terêncio Sampaio, n! 532,
Bairro Grageru, Aracaju/SE, CEP 49.025-700.

Cláusula Terceira - O objeto social será: Construção de EdiÍícios; obras de
alvenaria, perÍuração e construção de poços de água, serviços especializados
para construção (construção de cobertura), atividades paisagísticas, montagem
e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporais, obras de Íundações,
outras obras de acabamento da construção (serviços de chapisco) aplicação de
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, serviços de pintura de
edifícios em geral, obras de acabamento em gesso e estoque, instalaçáo de
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material,
impermeabilização em obras de engenharia civil, instalações de sistema de
prevenção contra incêndio, instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e reÍrigeração, instalações hidráulicas, sanitárias e
de gás, instalação e manutenção elétrica, serviços de preparação do terreno
(obras de escoamento), obras de terraplanagem, construção de ediÍícios,
atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, construção de
rodovias e Íerrovias, construção de obras de arte especiais, obras de
urbanizaçáo ruas, pÍaças e calçadas, construção dê redes de abastecimento de
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Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem íica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a
sua áquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a

alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social.

Cláusula Oitava - A administraçáo da sociedade caberá ao sócio ANTÔN|O
ROGÉR|O MONTENEGRO DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de

representaçâo ativa e passiva na sociedade, judicial e extraludicial, podendo

praticar todbs os atos compreendidos no obieto social, sempre de interesse-da

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçÕes sela em Íavor

de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

água, coleta de esgoto e construções correlatadas, exceto obras de inigaçáo,
construções de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto,
montagem de estruturas metálicas, demolição de ediÍícios e outras estruturas,
preparaçáo de canteiro e limpeza de terreno, serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e fêstas, locação de mão de obra temporária, serviços
combinados de escritório e apoio administrativo, prêparação de documentos e
serviços especializados de apoio administrativo.

PaÉgraÍo Único - Todas as atividades serão exercidas em locais de terceiros;
a sede da empresa servirá apenas como apoio administrativo.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 28/0412020 e seu
prazo de duração é indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real),
totalmente integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios,
como segue:

Sócios Quota
s ("/")

Ns de
Quotas

Valor (R$)

Antônio Roqério Monteneqro dos Santos 99.00 198.000 198.000,00

José Henrique Tavares Santos 1,00 2.000 2.000,00
Total 100,00 200.000 200.000,00
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Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o
administrador prestará contas justiÍicadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrado(es) quando
Íor o caso.

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
Íechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na
Íorma da lei.

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderâo, de comum acordo, Íixar uma
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima TerceiÍa - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relaçáo a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrado(ês) declara(m), sob as penas da
lei, de que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar(em) sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar' de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, contra as relações

de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - A empresa se enquadra como MICROEMPRESA -
ME, nos termos da Lei Complementar nq 123, de 1411212006-

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o Íoro de Aracaju/SE para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato.



E, estando os sócios iustos e crntratados assinam o presente instrumento em
via única.

Aracaju - SE, 28 de Abril de 202O.

Antônio Rogério Montenegro dos Santos
#cio Administndot

José Henrique Tavares §anÍos
#cio Ouotistd



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratiza@o, Gestão e Govemo Digital

Secreüaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Pág

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R&M CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

A§STNANTE(S)

CPF Nome

50222040530 ANTONIO ROGERIO MONTENEGRO DOS SANTOS

601 2663951 5 JOSE HENRIOUE TAVARES SANTOS
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CERTIFI@ O REGISmo w 2910112020 09i57 soB N" 28200101612.
iúrocóú, 20032{888 DE 2s/04/2020. cóoreo DE vERrFrcÀÇÃo:
12001686186. NIRE: 28200701642.
REM consrRuÇÕEs E sER\Eços LrDf,

Àr.Et( DE .rESIrS SOOZÀ
SECRETáRIo-@BÀr,

rRrMrAirrr, 29 I Ol I 2O2O
m.agiliza.!a.gov.br

À validadê deste docunento, se inpresso, fica sujeito à comprovaçâo de sua autentlcidade nos têspectivos portais,
infoffindo seus rêslEctivos códigos de velificaÇáo.
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

MINUTA DO GONTRATO

Rua Dr. canuto Garcia Moreno S/1,1, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe,
TEL.: (79) 3219-2t60
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CONTRATO N'X)í2020

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N" XX/2020

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ/MF sob o n" I 3.136.825/0001-80,

Conj. Médici I, na Cidade de Aracaju, Estado de Ser

Seúor Presidente Wellington Dantas ira Marq

denominada CONTRATADA,

XXXXXXX, com sede na Rua

adiante firmado,

como se nele esti

instrumento, nos

consolidada e.8s4l

CONTRATAÇÃO OB EMPRESA ESPECIALIZADA EM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO, COVÍ DEDTCAÇÃO DE MÃO DE

OBRA EXCLUSIVA, FIRMADO ENTRE A TUNDAÇÃO

RENASCER DO EST SERGIPE E A EMPRESA

xxxxxxxxxxx, DESCRITO:

DE minada

organ do Estado,

. Canuto Moreno, s/n,

pelo Excelentíssimo

sob no 095.855.915-53,

XXXXXXXXXXX doravante

, inscrita no CNPJ/MF sob n.

por seu Representante Legal

to de contrato social que se integra a este ajuste

-se presenfõ,para o fim especial de celebrarem o presente

IV,{24r da Lei n" 8.666 de 2l de juúo de 1993, atualizada e

J de o!úbro de 1999, pela Lei no 11.079, de 30 de dezembro de

2004, pela Lei 14 de dezembro de 2006 , tendo em vista o que consta da

DI õ respectivo Processo Administrativo, as cláusulas e condições a

seguir

I - OBJETO

1.1 - O píesente instrumento contratual tem por objeto contratação de empresa especializada

na prestação de serviço de limpeza e conservação, com dedicação de mão de obra exclusiva, para

atender as necessidades das Unidades de Medidas Socioeducativas (CASE I, CASE II, CENAM,

USIP, CASEM e LINIFEM) e Unidade Protetiva (CEMEC) operacionalizadas pela Fundação

Renascer do Estado de Sergipe, bem como sua sede administrativa e lavanderia.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S^J - CONJ. MEDICI I - TELS (79)31'79-1552
CNPJ 13.136.825/0001-80CEp 49048-100 ARACAJU - SE

9rà
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundaçâo Renascer do Estado de Sergipe

2- DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS

2.1 - Os serviços serão prestados de maneira a atender as descrições previstas no

Básico.

Projeto

3 - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - Em contraprestação aos serviços referidos no objeto deste contrato, o CONTRATANTE
pagaÍá à CONTRATADA, o valor global de XXXXXXXX conforme p

3.2 - Mensalmente, a CONTRATANTE pagaráa CONTRATAD iços prestados
até o 10o dia útil do mês subsequente ao da prestação, o valor esli
correspondente aos serviços efetivamente prestados.

3.3 - As faturas deverão ser entregues a rdo Sergipe, aos
cuidados do órgão administrador dos contratos, até1(5. uinto) il do uente ao da
prestação dos serviços faturados , paÍa fins de cond atestação dos serviços.

3.4 -Está a CONTRATADA obri assumir os mentos seus funcionários por até
03 (três) meses independente de NTRATA

3.5 - A Fundação Renascer de 05 (cinco) dias úteis da data da

com efetiva execução dos serviços
entrega da documentação hábil a quitação dã

e devolvê-la no caso de i - O pagamento mensal, inclusive o pertinente ao
último mês, contratuais, serão efetuadas até o 10. dia útil do mês

ta

subsequente ao

cobrança, desde

3.5.1 - A

bfetiva'

mensalmente comprovação de' Regularidade Fiscal

nesta Fundação, com
que executem as atividades laborais

dos seguintes documentos:

mento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço _ FGTS;
b) Folha ento dos empregados utilizados nos serviços contratados, contendo a

seguintes termos: "Declaro sob as penas da Lei, que esta folha de pagamento, pertinente ao mês

' ano .--------.--, contempla o nome de todos os trabalhadores utilizados direta e
indiretamente na execução de serviços ajustados nos termos do contrato r1o 

---.,,c) Guias de encargos tributários, vale transportes e vale alimentação de toda mão de obra
objeto do contrato, do mês vencido.

mediante a apresentação dos correspondentes de

RUA DT. CANUTO GARCIA Mo
cNpJ 13.r36.825/0001-80cEp 49048-100 ARACAJU _ SE

Comercial.

a)



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

d) Fotocópia da "folha de ponto" ou "cartão de ponto" dos empregados;

e) Fotocópia dos contracheques de todos os empregados utilizados diretamente na execução

dos serviços ajustados, devidamente assinada pelos mesmos ou, alternativamente, o

comprovante de depósito dos valores devidos nas contas dos empregados;

I Quando do afastamento do credenciado das dependências da CONTRATANTE, deverá ser

devolvido o Cartão de Identificação e ser firmada Declaração pelo empregado ou ex empregado

nas dependências da CONTRATANTE.

3.6 - O pagamento mensal, inclusive a última

CONTRATADA ter cumprido integralmente as obrigações

EM CASO DE RESCTSÃO DO CONTRATO DE

TRCT.

3.7 - A CONTRATADA, sem prejuízo de c nto das

precedente, apresente ao Íinal do contrato, por termo

a) Relação do nome de todos que o serviço contratado;

-empregados indicando o período

nos itens

VERÁ

b) Declaração firmada por

que trabalhou nas depe-ndências da RA

c) Devolução do

3.8 - Existi

se houver, serão

trabalhista de empregado ou ex-empregado utilizados nos

rADA; no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais,

irsais e retidos até o trânsito em julgado da ação, para

em favor da CONTRATADA.

cobrança não aceita pela CONTRATANTE será

A COPIA DO

ajustadas no subitem

devolvida à

neste caso,tivos indicativos de correção a serem efetuados e,

pagamento;

3.9.1- CONTRATADA não faça as correções apontadas no prazo de 4g (quarenta e

suspendendo-se por igual período o prazo de pagamento de que trata o item 3.3 acima
aludido;

3'9'2 - A devolução da documentação de cobrança, não aprovada pela C6NTRATANTE,
não servirá de motivo para que a cONTRATADA suspenda a execução dos serviços ou
deixe de efetuar os pagamentos devido a seus empregados, contratado e/ou fornecedores.

pagamento da
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3.4.

serviços, desde

resclsao.

.-A

oito) incidirá nas penalidades ajustadas nas condições contratuais. inclusive
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3. I 0 - A CONTRATANTE fará retenção de I l%o (orue por cento) do valor relativo à parcela

de mão de obra (salários * encargos sociais) da Nota Fiscal de Prestação de Serviços e efetuará o

recolhimento à seguridade social, até o dia 2 (dois) de cada mês subsequente ao da prestação dos

serviços, de acordo com a Ordem e Serviço no 209, de 20 de maio de 1999, do Instituto de Seguridade

Social do MPAS.

3.1 I - A CONTRATANTE, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá

sustar o pagamento de qualquer Nota Fiscal de Prestação de iço apresentada pela

CONTRATADA, no todo ou em parte, no caso de não cumprimento das c ima aludidas.

4 - DOTAÇÃO Onça,MENTÁRrA

4.1 -As despesas decorrente da execução

5. OBRIGA

5.1- A

ilidade

estar à di

5.2-A

disponibilidades financeiras da FLINDAÇÃO REN DE IPE:

CO TADÀ

TAD -se a manter durante a execução deste

umidas, todas as condições apresentadas na proposta, que e
ê ainda disponibilizar todos os serviços exigidos, os quais deverão

TANTE.

encargos sociais,

\'TADA obriga-se ainda a custear as despesas com transporte do funcioniírio,
financeiros ou quaisquer outros acréscimos.

por ventura veúa a se

após a informação da

vigor, impostas pelo

por conta das

A
\'ry.)\qy/

ontrato,

CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL

PROGRATUÁUCA

ELEMENTO DE

DESPESA

r1.243.0011
33.90.39

5'3 - A .,NTRATADA fica obrigada a substituir funcionários que
ausentar dos serviços por motivos alheios a sua vontade, em até 2 horas
CONTRATADA à CONTRATANTE.

5'4 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em
CONTRATANTE.

RUA DT. CANUTO
cNpJ r3.136.82s/Oo0r-80cEp 49048-r00 ARACAJU - SE



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

5.5 - Preservar e manter o CONTRATANTE salvo de quaisquer

queixas e representações de qualquer natureza, decorrente de sua ação.

6 - DO PRAZO

6.1- O presente contrato terá

assinatura ou até a homologação do

encontra-se em andamento.

fatura(s).

8.3 - Fi

vigência de 180 (cento e oitenta)

Processo para Pregão Eletrônico

reivindicações, demandas,

dias, a contar da data de

n' 024.202.00058/2020- 1

7 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

7.1 - Os serviços serão prestados nas datas

conforme Projeto Básico, bem como supletivamente,

7.2 - O seu recebimento dar-se-á de

8.666193.

8_ DOS DIREITOS E OBRIGA

cumprimento em

enascer,

la lei no

e irregularidades encontradas na

latamente.

aplicação de eventuais multas, pelo não

r da sustação do pagamento de quaisquer

TRATA

A, da

de serviços e

lhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos

serviços solici

CONTRATADA, conforme estabelecido neste contrato.

9_DOSDI AÇÕES DA CONTRATADA

o serviço em estrita observância às disponibilidades do projeto Básico, da
proposta e ainda õonforme as responsabilidades dispostas neste termo;

9 '2 -Manter a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
9'3 -Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros

decorrentes de culpa ou dolo a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabili dade a fiscalização ou acompanhamento pela c ONTRATANTE ;

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, Sn i _
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8.1 - Notificar, por escrito,'a

execução dos serviços, e exiglr que seja(m)

definidos
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9.4 - Não transferir a outrem, em todo ou em parte, o contrato firmado com a

CONTRATANTE sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

9.5 - Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

9.6 - Designar Preposto para atender aos chamados e exigências da CONTRATANTE.

ro - Do REGTME DE EXECUÇÃO

I 0.1 - O objeto do presente contrato, terá sua Execução Indireta, so

por Preço Global, em conforrnidade com o art. 55, da Lei 866619,

1l - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

I I .1- Os preços contratuais são fixos e i

12_ DAS PENALIDADES E MULTAS

da fac ade de rescindir este instrumento

contratual, o CONTRATANTE T as seguintes multas:

l2.l.l - Por dia, até o cumprimento de exigência contratual

ou solicitação décimos por cento) do valor global deste

12.1.2 - to) so\p yalor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o

conseq NotTte Empeúo ou documento equivalente.

) da(s!Ita(s) será(ao) descontado(s) da fatura.

ndente à soma dos valores básicos das

itado a 30oÁ (trinta por cento) do equivalente ao

multas, exceto as

valor global deste
inst

t2.1.5 - lidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas

e danos que causar ao cONTRATANTE, em consequência do inadimplemento de qualquer
condição ou Cláusula deste instrumento contratual.

12.1.6 - A CONTRATADA poderá recoÍrer da aplicação da murta,

dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos,

em petição motivada,

a partir da data do

iáàli

RUA DT. CANUTO GARCIA MORE
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12.1 - Em notificação escrita

instrumento

(dez

em lei ou instrumento contratual, nem a responsabilidade a coNTRATADA por perdas
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recebimento da notificação, caso em que o CONTRATANTE terá igualmente um prazo de l5
(quinze) dias consecutivos paÍa comunicar a manutenção ou elevação da multa.

12.2 - Considerar-se-á penalidade cabível, àquelas determinadas pela Lei no 8.666193 e

alterações vigentes.

13 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALTZAÇ^O

13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 daLeig.666193, ignado pela DIRAF, o
fiscal de contrato, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as\ ue surgirem no
curso da execução e que de tudo deverá dar ciência ao credenci, além rato,
deverá:

a) Conferir os documentos listados no su

b) Comunicada pelo Orgão jurídico da

trabalhista deduzir da correspondente correspo

valor do pedido feito pelo e

pertinente depósito recursal;

c) Dispor e obrigar

proteção, recomendados ou

14. DA RESCISÃ

t4.t -E
14.2 - O indir o presente instrumento contratual, sem que assista

hdenização ou de retenção, nos seguintes casos:

primento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.

no seu cumprimento, levando o GONTRATANTE a comprovar
de conclusão dos serviços no prazo estipulado.

- A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiía da execução deste instrumento contratual.

l4'3 - Existindo reclamação de empregado ou ex-empregado utilizado nos serviços e desde
que a CONTRATANTE seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se houver,
serão deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do contrato e retidos até o trânsito
em julgado da ação, para pagamento da condenação ou liberação em favor da cONTRATADA.

de reclamação

de cobrança mensal o

ou ex-em TADA, ou ainda, o

a usarem os equipamentos de

pela de higiene e segurança do trabalho.

de trabalho, deverá juntar a cópiado TRCT.

Drcr I - TELS (79) 3179_1ss2
ARACAJU - SE

6.4litem 6;

rAN\a p
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14.4 - Na hipótese de Rescisão do presente contrato, a CONTRATADA recoúece, de logo,

o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, as medidas previstas na Lei 8.666193.

15 - DO FORO

15.1 - Ficaeleito o Foro dacidade de Aracaju, Estado de Sergipe,para dirimiras questões

decorrentes deste instrumento contratual, o qual rege-se pelas normas da Lei de Licitações vigente, e

no que couber no Código Civil e Penal Brasileiro.

16 - DAS DTSPOSTÇÕBS CERATS

16.1 - Este Contrato terá vigência a partir do dia

16.2 - E, por estarem justos e combinados, as contratual

em 03 (três) vias de igual teor, perante 02 (duas)

jurídicos e legais efeitos.

AracajúSE,

para surtir os

de2020.

]UEIRA MARQUES
ÇAO RENASCER

ANTE LEGAL DA EMPRESA

CPF NO

CPF N"

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S/NI - CONJ. MEDICI I - TELS (79) 3179-1552
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À PROJUR
 

Valho-me do presente para encaminhar o processo referente à contratação em caráter emergencial de 

empresa especializada em serviços de limpeza e conservação com mão de obra exclusiva.

É de extrema necessidade informar a imperiosa URGÊNCIA na realização deste procedimento em vista 

da rescisão do contrato 023/2014 cujas atividades foram interrompidas em 30/05/2020. Desnecessário alertar a 

importância dos serviços essenciais de limpeza e manutenção sobretudo no contexto vigente em que as únicas 

ferramentas de combate ao vírus causador desta pandemia são a limpeza dos ambientes e o isolamento social.

Ademais, salientamos que todo o processo está em total consonância ao Decreto 40.577 de 16 de abril de 

2020,  expedido  pelo  Governo  do  Estado  relativamente  às  medidas  de  austeridade  nos  gastos  e  contratações 

públicas, por força da pandemia da COVID-19. Nesse sentido, o efetivo para esta contratação foi reduzido dos 36 

postos atuais para apenas 30 funcionários e de igual forma, os gastos aqui pleiteados já estão previstos nas cotas 

orçamentárias desta Fundação, tendo em vista se tratar de serviço essencial cuja continuidade é condição sine qua 

non para a efetividade do atendimento socioeducativo prestado pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

Sendo assim, à PROJUR, segue o processo para análise e emissão de Parecer Jurídico.

Aracaju, 01 de Junho de 2020.

Said  Schoucair
Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I  
Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: (79) 3219-2160 / 2118

E-Doc* -  Documento Virtual conforme Decreto nº 40.394/2019
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CONSULTA N.º       /2020 

 

 
REGISTRO CRAFI N.º       /2020 

Para Uso do CRAFI 

Órgão Interessado:  FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE  
 
Objeto da Solicitação:  Emissão de parecer acerca do Processo Dispensa Emergencial 
Nº 024.202.00337/2020-8 
 
Categoria da Despesa ( *  ) Despesa Corrente 

(     ) Custeio (Outras Despesas Correntes) 
(     ) Pessoal 
(     ) Transferência. Para quem? 
(     ) Despesa de Capital 
(     ) Investimentos 
(     ) Inversão Financeira 
 

Periodicidade da Despesa (     ) Nova Despesa 
(     ) Parcela Única 
(  * ) Parcelas Sucessivas 
(     ) Renovação/Aditivo 
 

Finalidade da Consulta (    ) Alteração Orçamentária*  
(    ) Liberação Financeira 
( * ) Alteração Orçamentária e Liberação 
Financeira 
(    ) Outras Deliberações 
 

* Neste caso, explicar porque não foi incluída na 
proposta orçamentária: 
 

Valor Solicitado R$ 545.882,70 Previsão 2020: R$ 545.882,70 
Previsão 2021: 
Previsão 2022: 
 

Situação Processual (    ) Ajuste I-GESP 
(    ) Declaração de Impacto Orçamentário 
(    ) Parecer da PGE 
( * ) Autorizar Licitação/Dispensa 
(    ) Autorizar Contratação 
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Consequências da Não Execução: 
Descontinuidade da ação de higienização e limpeza da sede administrativa e das 
unidades socioeducativas – CENAM, USIP, CASE1, CASE2, CEMEC, UNIFEM, 
UNIDADE DE SAÚDE e CASEM/N.Sra do Socorro. 
 
Justificativa: 
Assegurar uma ambiente limpo e salubre aos funcionários da RENASCER e aos 
adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa. 
Recursos já previsto na cota orçamentária e financeira da RENASCER, os quais serão 
executados pelo Fonte de recursos 0130. 

 


